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Aviso

Discussão pública

António Luís da Paixão Melo Borges, vice-presidente da Câmara
Municipal de Ponta Delgada, torna público que, nos termos do arti-
go 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, por força do
artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Ju-
nho, se procede, pela Câmara Municipal de Ponta Delgada, à discus-
são pública relativa a uma alteração ao alvará do loteamento sito no
Beco dos Canivetes, Travessa dos Milagres, freguesia de Arrifes, por
iniciativa de António Gil Massa Cordeiro, residente na Rua da Carrei-
ra, 24, freguesia de Arrifes, pelo que durante os 15 dias seguintes à
data da publicação deste aviso no Diário da República, 2.ª série,
poderão os interessados apresentar na Secretaria desta Câmara Muni-
cipal, por escrito e devidamente fundamentadas e documentadas, quais-
quer reclamações, observações ou sugestões que julguem com direito.

A proposta de autorização de operação de loteamento encontra-se
disponível para consulta no Gabinete de Apoio ao Munícipe da Câ-
mara Municipal de Ponta Delgada.

Não serão consideradas as reclamações, observações ou sugestões
apresentadas fora do prazo estabelecido.

28 de Setembro de 2006. — Por delegação da Presidente da Câma-
ra, o Vice-Presidente, António Luís da Paixão Melo Borges.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA DO SOL

Aviso

Concurso interno de acesso geral para preenchimento de
uma vaga da categoria de técnico profissional principal
da carreira de desenhador do grupo de pessoal técnico-
-profissional.

1 — Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei
n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, do artigo 4.º do De-
creto-Lei n.º 518/99, de 10 de Dezembro, e do n.º 1 do artigo 28.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, faz-se público que, por
despacho do vereador da Câmara Municipal de 25 de Setembro de
2006 (ao abrigo de competências delegadas pelo despacho n.º 10/2005,
de 3 de Novembro, publicado no Diário da República, 3.ª série, n.º 227,
de 25 de Novembro de 2005), foi autorizada a abertura de concurso
interno de acesso geral, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação deste aviso no Diário da República, para preenchimento
de uma vaga da categoria de técnico profissional principal da carreira
de desenhador do grupo de pessoal técnico-profissional do quadro de
pessoal desta Câmara Municipal.

2 — A remuneração é a correspondente a um dos escalões cons-
tantes do anexo II ao Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro,
para a categoria de técnico profissional principal do grupo de pessoal
técnico-profissional, situando-se o local de trabalho no concelho de
Ponta do Sol, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as
genericamente vigentes para os funcionários da administração local.

3 — O concurso é válido apenas para a referida vaga e esgota-se
com o preenchimento da mesma.

4 — O conteúdo funcional do lugar a preencher consiste generica-
mente no exercício de funções de natureza executiva de métodos e
processos, enquadrados em directivas bem definidas, exigindo conhe-
cimentos técnicos, teóricos e práticos obtidos na área de desenho de
construção civil.

5 — São requisitos de admissão ao concurso:

5.1 — Gerais — os constantes do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, que são:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações legalmente exigidas para o desempenho

do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Especiais — possuam a categoria de técnico profissional de
1.ª classe da carreira de desenhador com pelo menos três anos na
categoria e classificação de serviço não inferior a Bom ou a categoria
de operário principal da carreira de operário altamente qualificado
devidamente habilitado para o exercício da respectiva profissão, des-
de que possuidores de formação adequada.

6 — A relação dos candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas no edifício da Câmara Municipal de Ponta do Sol e demais
locais de estilo.

7 — O método de selecção a utilizar será o seguinte:

7.1 — Prova teórica e escrita de conhecimentos gerais, classifica-
da de 0 a 20 valores, cujo programa é o constante do título III do
anexo ao despacho n.º 14/2000, de 28 de Março, publicado no Diário
da República, 3.ª série, n.º 149, de 30 de Junho de 2000:

a) A prova de conhecimentos gerais terá duração até uma hora e
trinta minutos;

b) Legislação cujo conhecimento é necessário para a sua realiza-
ção:

Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro (Estatuto Disciplinar);
Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho;
Decreto Legislativo Regional n.º 3/86/M, de 3 de Abril (reestrutura

as carreiras da função pública), na parte não revogada pelo Decreto-
-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99,
de 11 de Junho;

Decreto-Lei n.º 265/88, de 28 de Julho, e Decreto Legislativo
Regional n.º 4/89/M, de 15 de Fevereiro, na parte não revogada pelo
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/
99, de 11 de Junho;

Decreto-Lei n.º 233/94, de 15 de Setembro (reestrutura as carrei-
ras técnica superior e técnica), na parte não revogada pelo Decreto-
-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99,
de 11 de Junho;

Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho, alterado pela Lei n.º 25/98,
de 26 de Maio, e Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho (princípios gerais
em matéria de emprego, remuneração e gestão de pessoal);

Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.º 420/91, de 29 de Outubro (estatuto remuneratório

dos funcionários e agentes da Administração Pública), na parte não
revogada pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, altera-
do pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho;

Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto Legislativo Regional n.º 2/90/M, de 2 de Março;
Decreto-Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro;
Decreto Legislativo Regional n.º 9/92/M, de 21 de Abril;
Decreto-Lei n.º 102/96, de 31 de Julho;
Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, e Lei n.º 23/2004, de 22

de Junho (constituição, modificação e extinção da relação jurídica de
emprego na Administração Pública);

Decreto-Lei n.º 413/93, de 23 de Dezembro (regime de incompa-
tibilidades);

Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho (regula o concurso como
forma de recrutamento e selecção de pessoal para os quadros da Ad-
ministração Pública);

Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, alterado pela Lei n.º 117/
99, de 11 de Agosto, artigo 42.º do Decreto-Lei n.º 70-A/2000, de 5
de Maio, e Decretos-Leis n.os 157/2001, de 11 de Maio, e 169/2006,
de 17 de Agosto (regime de férias, faltas e licenças dos funcionários
e agentes da Administração Pública);

Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei
n.º 44/99, de 11 de Junho (regime geral de estruturação de carreiras
da Administração Pública).

8 — A ordenação final dos candidatos é feita de harmonia com a
classificação final, que resultará da prova de conhecimentos gerais.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação do método de selec-
ção bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri do con-
curso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicita-
das.

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento e entregues pessoalmente ou remetidas pelo correio com avi-
so de recepção, dentro do prazo de abertura do concurso, ao presi-
dente da Câmara Municipal de Ponta do Sol, 9360-219 Ponta do Sol.

11 — Do requerimento deverão constar necessariamente, sob pena
de exclusão do concurso, os seguintes elementos:

11.1 — Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu, número de identificação fis-
cal, residência, código postal e número de telefone, se possuir);




